
 

 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

 

 

NOTA 1 – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

O Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, com Endereço à Avenida 

Vitória, 251, centro, Cruz Machado – PR, Administração Direta, Poder Executivo, com o 

objetivo de destacar os principais aspectos na composição das demonstrações contábeis 

do exercício findo em 31 de dezembro de 2022. 

As demonstrações Consolidadas da Administração Direta compreendem: 

Prefeitura do Município de Cruz Machado – PR 

Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMDCA 

Fundo Municipal da Pessoal Idosa do Município de Cruz Machado- FMPI 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

E demais Secretarias Municipais. 

O Município tem participação nos consórcios Públicos, Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu – CISVALI, e Consórcio Intergestores Paraná 

Saúde, Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Paraná SUL (Cidepsul). 

As demonstrações que compõe o Balanço Geral do Município foram 

elaboradas em consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que estatui normas 

gerais de Direto Financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços; da 

Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal; 

 

Da Lei nº 1756/2021, e suas alterações, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o 

quadriênio de 2022/2025; 

Lei nº 1.741/2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

Lei nº 1.757/2021, que dispõe sobre o Orçamento do Município de Cruz Machado, para o 

exercício de 2022. 



 

 

Decreto nº 3700/2022, que dispõe sobre o Instrumento da Programação financeira para o 

exercício de 2022. 

Do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, publicado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, bem como das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCs TSP) e outras normas que 

regulamentam o assunto. 

Das Legislações e Instruções Normativas, aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, as entidades da esfera Municipal, Poder Legislativo. 

 

 

NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS. 

 

A contabilização do exercício de 2022 foi realizada no sistema de Contabilidade 

Betha Contabil/Sapo, compreendendo todas às Secretarias e Fundos Municipais, ficando 

apenas a Câmara Municipal que utiliza de Contabilidade Descentralizada.  

O referido Sistema Foi adquirido através de processo licitatório, contrato nº 

209/2021 para o Município de Cruz Machado, o qual prevê a contratação inclusive para 

a Câmara Municipal de Cruz Machado, em atendimento aos requisitos mínimos de 

qualidade do Sistema Único e Integrado de execução Orçamentária, administração 

Financeira e Controle SIAFIC. 

As Demonstrações Contábeis e suas respectivas notas explicativas estão 

apresentadas com valores expressos em Reais. 

NOTA 3 – CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Portarias 

Interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com o MCASP, 

instruções normativas expedidas Pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Os 

registros obedecem ao disposto na Lei Federal 4.320/64. 

 

 

NOTA 4 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 



 

 

4.1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – Anexo 12 

 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em 

confronto com as realizadas, demonstra também as despesas fixadas e a executada no 

exercício em conformidade com a Lei Orçamentaria para o exercício de 2022. 

A Receita Prevista na LOA foi de R$ 62.900.000,00 e a Realizada/ Arrecadada 

no exercício de R$ 84.631.447,25. 

A despesa fixada foi de R$ 62.900.000,00 sendo que para o para o Poder 

Executivo de R$ 60.840.000,00 e para o Poder Legislativo foi fixado em R$ 2.060.000,00. 

Ocorreram atualizações orçamentárias através de aberturas de Créditos 

adicionais, por meio de decretos autorizados pela Lei Orçamentaria e por decretos 

autorizados em Leis Especificas. 

As Despesas empenhadas Pelo Poder Executivo foram de R$ 82.803.081,35, 

despesas liquidadas de R$ 76.176.662,61 e a despesa paga no exercício de R$ 

74.913.103,39. 

Restos a pagar inscritos em anos anteriores e pagos no exercício de 2022 foi 

de R$ 458.131,81.  

 

4.2 - BALANÇO FINANCEIRO – Anexo 13 

 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem 

como os ingressos e dispêndios extra-orçamentários, conjugados com os saldos 

bancários do exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte. 

Enquanto o Balanço evidencia as receitas arrecadadas e as despesas 

executadas por categoria econômica o balancete financeiro os evidencia por fontes de 

arrecadações. 

Demonstra que foi repassado ao Poder Legislativo o valor de R$ 2.400.000,00 

e que o mesmo Órgão devolveu no final do exercício ao Poder executivo a quantia de 

R$ 906.516,66 

 

 

 



 

 

4.3 - BALANÇO PATRIMONIAL – Anexo 14 

 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial do município em 31 

de dezembro de 2022. Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 

quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), 

e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido), bem como os atos 

potenciais, que são registrados em conta de compensação. 

O Balanço patrimonial permite análises diversas acerca da situação 

patrimonial da entidade, como sua liquidez e seu endividamento. 

 

Nota 4.3.1 – ATIVO – Ativo Circulante e não-Circulante. 

 

Nota 4.3.1.1 - Ativo Circulante - Caixa e Equivalentes de Caixa. 

 

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta 

movimento, aplicações e poupança. Os valores em Reais e Conciliados em 

conformidade com os registros contábeis e bancários. 

O Saldo das Disposições Bancarias em 31 de dezembro de 2022 é de R$ 

29.908.811,38 (Vinte e dois milhões cento e quarenta e dois mil, oitenta e dois reais e 

sessenta e sete centavos). 

 

Nota 4.3.1.2 - Ativo Circulante - Créditos a Curto Prazo e Ativo não circulante – 

Ativo realizável a longo Prazo. 

 

Compreende os direitos ou créditos de natureza tributária e os créditos não 

tributário, não recebidos nos prazos estabelecidos. Estão incluídos nos respectivos 

saldos os juros, encargos e atualizações monetárias referente aos créditos. 

Foram Contabilizados em curto prazo os valores estimados para realização 

até o termino do exercício seguinte e os saldos restantes foram contabilizados na conta 

ativo realizável a longo prazo. 

Os valores dos créditos estão assim divididos: 

 



 

 

Créditos Tributários a receber não inscritos em Dívida Ativa: 

Credito a 
Receber 

Credito Curto 
Prazo 

Credito 
Longo 
Prazo 

Total 

IPTU R$ 139.946,07  R$ 139.946,07 

ITBI R$ 19.651,04  R$ 19.651,04 

ISS R$ 20.058,91  R$ 20.058,91 

TAXAS R$ 81.842,80  R$ 81.842,80 

TOTAL R$ 261.498,82  R$ 261.498,82 

 

 

Credito Tributário e Não Tributário Inscritos em Dívida Ativa. 

Credito a 
Receber 

Credito Curto 
Prazo 

Credito Longo 
Prazo 

Total 

IPTU R$ 101.827,61 R$ 240.000,00 R$ 341.827,61 

ISS R$ 95.609,13 R$ 550.000,00 R$ 645.609,13 

TAXAS R$ 104.387,63 R$ 1.770.000,00 R$ 1.874.387,63 

Impugnações e 
imposições 

R$ 43.724,29 R$ 8.930.000,00 R$ 8.973.724,29 

TOTAL R$ 345.548,66 R$ 11.490.000,00 R$ 11.835.548,66 

 

As cobranças de impugnações e imposições são cobranças relativas a 

penalizações impostas pelo Tribunal de Contas do Paraná, e devoluções impostas pela 

administração as quais se encontram em cobrança judicial. 

Dentre os créditos Tributários inscritos, há valores que são lançamentos 

posteriores a cinco anos, podendo ser a sua cobrança considerada como prescrita, há 

valores de impostos e taxas e de impugnações e imposições que estão em processo de 

cobrança judicial os quais são consideráveis cobráveis e não afetados pela prescrição, 

conforme valores abaixo. 

 

Credito a Receber 
Em prescrição 

Valor Total 

IPTU R$ 118.203,04 

ISS R$ 588.595,24 

TAXAS R$ 1.626.165,29 

Impugnações e imposições R$ 7.783.228,98 

TOTAL R$ 10.116.192,55 

 

 



 

 

 Nota 4.3.1.3 - Ativo não Circulante – Conta Investimentos e Imobilizado 

Os bens móveis e imóveis são reconhecidos inicialmente com base no valor 

de aquisição, construção, o qual é feito o registro do bem no ativo imobilizado. 

O valor apresentado no ativo Imobilizado em 31 de dezembro de 2022 é de 

R$ 75.275.515,26, tratando-se do valor escriturado na contabilidade. 

 

 

Nota 4.3.2 – Passivo - Circulante e Não Circulante. 

 

Nota 4.3.2.1 - Dívida Fundada 

 

 A Dívida Fundada compreende a obrigação Passiva contraída pelo Município 

Cruz Machado, sendo composta por: 

 

Parcelamentos Curto Prazo 
Passivo 

Circulante 

Longo Prazo 
Passivo não 
Circulante 

Total 

I.N.S.S. 84.861,09 750.000,00 834.861,09 

Precatórios Vencidos 14.523.147,49 0,00 14.523.147,49 

TOTAL R$ 14.608.008,58 R$ 750.000,00 R$ 15.358.008,58 

 

INSS - Parcelamento junto ao INSS, sendo que o mesmo foi firmado no 

exercício de 2001, e são recolhidos mensalmente até a presente data, os quais são 

registrados nas contas. 

O parcelamento junto ao INSS é recolhido mensalmente, por meio de 

retenção bancaria realizada pelo INSS na conta Corrente do FPM, sendo que a última 

parcela recolhida em dezembro de 2022 no valor de R$ 6.422,01 (seis mil, quatrocentos 

e vinte e dois reais e um centavo). 

O Saldo Devedor do Município junto ao INSS em 31 de dezembro de 2022 é 

de R$ 834.861,09(Oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais e 

nove centavos) 

Encontra-se junto a Delegacia da Receita Federal do Brasil, para julgamento 

o Processo nº 10940.720547/2016-34 o qual questiona as compensações de 

recolhimentos de INSS realizadas nos exercícios de 2013 a 2016 ao valor corrente de 



 

 

R$ 4.179.215,43, até a presente data não foi julgado o mérito pela homologação ou não 

das referidas compensações, as quais se forem julgadas improcedentes impactarão o 

passivo do município, tendo em vista o valor ser expressivo. 

Fomento Paraná - Operação de Credito Firmada Junto ao Fomento Paraná, 

sendo autorizado no exercício de 2017 a sua contratação no Valor Total previsto de R$ 

2.000.000,00 (Dois Milhões) o qual se destinou a aquisição de maquinas e um Caminhão, 

foi liberado até 31 de dezembro de 2017 o Valor de R$ 1.686.450,00 (Um milhão 

Seiscentos e oitenta e seis mil e quatrocentos e cinquenta reais), no exercício de 2018 

foi Liberado o Valor de R$ 281.000,00 (Duzentos e Oitenta e um mil reais) Totalizando o 

Valor contraído de R$ 1.967.450,00. 

O contrato com a Fomento Paraná era de 60 meses, sendo 12 meses de 

Carência e 48 meses de amortização. 

O Contrato de empréstimo junto a Fomento Paraná era pago mensalmente 

por meio de retenção Bancária, na conta do FPM, no exercício de 2022 foi quitado 

integralmente no exercício de 2022. 

 

Precatórios Vencidos - O Município em 31 de dezembro de 2022, realizou a 

inscrição em Dívida Fundada de Precatórios Orçamentários Pertencentes ao Exercício 

de 2022, 2021 e 2020, e a sua atualização de valores, em conformidade com o relatório 

emitido pelo TJPR, pendentes de pagamento até 31 de dezembro de 2022, perfazendo 

o montante de R$ 14.523.147,49 (quatorze milhões, quinhentos e vinte e três mil, cento 

e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos) 

Os Precatórios do Município de Cruz Machado, são regidos pelo Regime 

Geral de pagamento, art100 da Constituição Federal, precatórios Orçamentários os 

quais devem ser quitados integralmente no exercício aos quais pertencem, e pagos em 

ordem cronológica. 

Os precatórios vencidos ensejaram na suspensão da certidão de quitação de 

precatórios. 

O Município vem regularmente depositando na conta de precatórios 

orçamentários, do tribunal de justiça do paraná a quantia mensal de R$ 100.000,00 (Cem 

mil reais) 



 

 

O Tribunal de Justiça do Paraná, emitiu na data de 18 de janeiro de 2023, 

extrato da conta de precatórios DGP-Curitiba, dos valores depositados a disposição do 

TJ-PR para quitação dos precatórios Orçamentários, sendo o valor em 30 de dezembro 

de 2022 R$ 909.531,03 (Novecentos e nove mil, quinhentos e trinta e um reais e três 

centavos). 

Para o exercício de 2023 encontra-se ainda o montante de precatórios 

orçamentários o valor de R$ 1.258.348,24 (Um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, 

trezentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos), obrigação que deverá ser 

quitada até o final do exercício de 2023. 

 

Nota 4.3.2.2 – Fornecedores e Contas a Pagar em Curto Prazo 

 

A respectiva conta de Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo, é 

representado pelos diversos empenhos liquidados no exercício inscrito em Restos a 

Pagar Processados. 

 

Nota 4.3.3 - Quadros Ativo e Passivo Financeiro 

 

O Ativo financeiro compreende os créditos e valores em bancos e demais 

créditos e valores a curto prazo, totalizando R$ 29.962.811,28. 

O Passivo Financeiro compreende as Obrigações com fornecedores inscritos 

em restos a pagar Processados e não processados, e os depósitos consignados, 

cauções. 

Total de Despesas a pagar em 31 de dezembro de 2022 – Passivo Financeiro 

- R$ 8.142.594,47. 

As referidas despesas, inscritas em restos a pagar, são provenientes de 

empenhos realizados no exercício de 2015, 2021, e 2022.; 

Sendo o valor de R$ 162.818,65 referente a empenhos liquidados de 2015, 

referente a obra de construção da escola vila Palmeirinha, a qual se encontra concluída 

e o município aguardando o repasse pelo governo federal para que possa efetuar o 

pagamento a empresa construtora, a qual ocorreu em 13 de fevereiro de 2023. 



 

 

Os valores do Ativo Financeiro e do Passivo Financeiro quando confrontados 

apresentam Superávit Financeiros em todas as fontes e recursos no Valor de R$ 

21.820.216,91, (Vinte e um milhões, oitocentos e vinte mil, duzentos e dezesseis reais e 

noventa e um centavos). 

 

Nota 4.3.4 - Compensações  

 

Compreende as contas representativas dos atos potenciais ativos e passivos, 

que podem vir a afetar o patrimônio. 

 

NOTA 4.4 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – Anexo 15 

 

De acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 e a NBC TSP, a Demonstração das 

Variações Patrimoniais evidencia as variações quantitativas e as variações qualitativas 

decorrentes da execução orçamentária e indica o resultado patrimonial do exercício. 

As variações quantitativas são decorrentes de transações no Setor público 

que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido. Já as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos 

patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. 

O resultado patrimonial apurado no exercício foi um superávit de R$ 

11.711.542,66. 

 

NOTA 4.5 - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA – Anexo 18 

 

A Demonstração de Fluxos de caixa (DFC) foi elaborada pelo Método direto e 

evidenciam as alterações de caixa e equivalentes de caixa verificadas no exercício, em 

observância as normas aplicáveis. 

A apuração do fluxo de caixa do período apresentou uma geração Líquida de 

Caixa e Equivalentes superavitária de R$ 19.974.446,64 correspondem à diferença entre 

os saldos iniciais de R$ 22.142.082,67 e finais de Caixa e Equivalentes com o saldo de 

R$ 29.908.811,38. 

 



 

 

NOTA 4.6 - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS – Anexo 19 

A Demonstração das mutações patrimoniais demonstra a evolução do 

patrimônio líquido da Prefeitura Municipal de Cruz Machado a qual apresentou um 

Resultado Patrimonial de R$ 11.711.542,66. 

 

NOTA 5 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as 

informações apresentadas nas Demonstrações Contábeis, bem como os resultados do 

período de Janeiro a Dezembro de 2022, exercício financeiro de 2022, buscando o 

máximo de transparência aos usuários das informações. 

 

 

 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

 

 

 

Cruz Machado, 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

     

Antonio Luis 
Szaykowski 

 

 Jefferson Rodrigues 
Mazur 

 Kelly Fernanda 
Nadolny 

Prefeito Municipal  Contador  Controlador(a) Interno 
Exercício (2017-2020)  CRC-PR-056342/O-8   

 


		2023-03-29T10:36:19-0300
	KELLY FERNANDA ROMEIKE NADOLNY:05874579966


		2023-03-29T10:43:05-0300
	JEFFERSON RODRIGUES MAZUR:00508048982


		2023-03-29T10:48:55-0300
	ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI:71498699987




